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INDICAÇÃO Nº 197/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja encaminhado ao Poder Executivo, o 

ANTEPROJETO DE LEI em anexo, que autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder auxílio financeiro 

para aquisição de uniforme escolar a todos os alunos das escolas municipais e dá outras providências. 

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 10 de março de 2025 

 

DÉBORA ROMANI 

VEREADORA 
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ANTEPROJETO DE LEI 

 

(AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER 

AUXÍLIO FINANCEIRO PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORME 

ESCOLAR A TODOS OS ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO 

INCISO III, DO ARTIGO 53, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Auxílio Uniforme Escolar para estudantes matriculados na 

Rede Pública Municipal de Votuporanga, com os seguintes objetivos: 

I - possibilitar a aquisição, diretamente pelos responsáveis, dos itens de vestuário utilizados 

para uniformização escolar;  

II - oportunizar ao beneficiário o poder de escolha dos uniformes a serem adquiridos; e 

III - descentralizar a aquisição como forma de fomentar as atividades em diferentes 

estabelecimentos especializados na comercialização de uniformes escolares no município. 

Art. 2º O valor anual do auxílio será definido por meio de decreto do Poder Executivo, 

considerando a disponibilidade orçamentária e o custo básico de um kit estabelecido pela Secretaria 

Municipal de Educação. 

§ 1º O valor será definido por estudante beneficiário e poderá variar conforme a faixa etária, 

desde que devidamente justificado no ato normativo que o fixar. 

§ 2º O auxílio financeiro será disponibilizado aos pais e responsáveis legais dos estudantes 

matriculados na Rede Pública Municipal de Ensino e deverá ser utilizado conforme as regras 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 3º Os itens do uniforme serão de livre escolha dos responsáveis pelos estudantes, dentre 

os itens definidos como padrão pela Secretaria Municipal de Educação. 
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Art. 4º O auxílio uniforme escolar deve ser utilizado exclusivamente para aquisição de peças de 

vestuário de uniforme escolar, em estabelecimentos credenciados, de livre escolha dos pais ou 

responsáveis, observando o modelo padronizado divulgado nas escolas municipais. 

Art. 5º A fiscalização e o controle da regular aplicação dos recursos ocorrerão por meio do 

sistema implementado para concessão do benefício, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de 

Educação. 

Art. 6º Constitui infração ao disposto nesta Lei o desvio de finalidade na utilização do auxílio 

uniforme escolar. 

§ 1º Sem prejuízo da sanção penal, os pais ou responsáveis que utilizarem ilicitamente o valor 

do auxílio serão excluídos do Programa e estarão obrigados a ressarcir integralmente a importância 

recebida, corrigida na forma da legislação municipal aplicável, além de ficarem impedidos do 

recebimento de recursos deste ou de qualquer outro Programa mantido pelo Município. 

§ 2º A pessoa jurídica que concorrer para o desvio na utilização dos recursos do Programa ficará 

sujeita à responsabilização administrativa prevista na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

sem prejuízo das sanções penais e civis aplicáveis. 

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas se necessário. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 10 de março de 2025 

 

 

DÉBORA ROMANI 

VEREADORA 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei visa garantir que todos os alunos da rede pública municipal de ensino 

tenham acesso ao uniforme escolar de maneira digna e sem comprometer a renda familiar. O uso do 

uniforme escolar promove a igualdade entre os estudantes, reduzindo disparidades socioeconômicas e 

fortalecendo o senso de pertencimento e identidade dentro do ambiente escolar. 

Além disso, a concessão do auxílio financeiro diretamente às famílias, por meio de cartão ou 

voucher, contribui para a economia local, incentivando o comércio de confecções e promovendo a 

autonomia dos responsáveis na escolha do tamanho e modelo adequado para seus filhos. 

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei, 

garantindo mais dignidade e igualdade no ambiente escolar para nossas crianças e adolescentes. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 10 de março de 2025 

 

 

DÉBORA ROMANI 

VEREADORA 
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